
DECRETO LEGISLATIVO Ng 24, DE 29 DE MAIO DE 1979.  

 

Concede titulo de cidadania pindamonhan 

gahense,- 

  

PALACETE «10 DE JULHO» 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Vereador EDUARDO CORRÊA GUIMARÃES, Presidente da 

Câmara Municipal de Pindamonhangaba -,. faço saber que o Legislati 

vo aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:- 

Art. lg - Fica concedido ao Sr. Prof. Jose Wadie Milad, educa -

dor, escritor, poeta, artista plástico e ex-colabora-

dor da administração municipal, o titulo de "Cidadão' 

Pindamonhangabenseu, tendo em vista os relevantes ser 

viços que há muito vem prestando ao município na área 

de seus conhecimentos, principalmente no setor da cul 

tura. 

Art. 20 - O pergaminho correspondente à honraria de que trata o 

artigo anterior sere entregue ao homenageado durante a 

sessao solene que a Câmara Municipal fará realizar no 

próximo dia 10 de julho em comemoraçao/742 aniversa-

rio da omancieaçao político-administrativa de Pindamo 

nhangabo. 

Art 32 - A despesa decorrente da execuçao do presente Decreto' 

Legislativo correrá por conta de verba própria do or-

çamento vigente.- 

Art. 42- - O presente Decreto Legislativo entrará em vigor na da 
- 

ta de sua publicação, revogadas as disposições em con- 

trrio. 

Pindamonhangaba, 29 de maio de 1979.- 

Ver. --7uaro/0orrea Guimaraes, 
Presidente' 'a Câmara Municipal,- 

O presente Decreto Legislativo acha-se registrado na 

Secretaria Administrativa da Câmara, em livro próprio. 

Data supra. 

Mário JaPinto da Silva, 
Diretor daSecretaria e Assessor Técnico 
da Mesa da Câmara Municipal.- 
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